
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1092, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

Aprovação das mudanças feitas no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT).

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II  do Regimento Interno da Sudam,

Diante dos fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.002478/2023-81  e tendo em
vista que as mudanças feitas no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT), rela�vo ao exercício de
2024 (SEI 0561356), devem ser aprovadas pela Diretoria Colegiada desta Autarquia, conforme determina
o disposto no § 1º do ar�go 7º da Instrução Norma�va (IN) CGU/SFC nº 5, de 27/08/2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar as mudanças feitas no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT), rela�vo ao exercício de
2024 (SEI 0561356),  conforme a Instrução Norma�va (IN) CGU/SFC nº 5, de 27/08/2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por Jorge Frota Pereira Junior, Diretor, em 27/09/2024, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor, em 27/09/2024, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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8 de outubro de 2015.
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o código CRC B37D599E.

 

Referência: Processo nº 59004.002478/2023-81 SEI nº 0625859


